
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

llEÇKETO N' 28.830, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais em face ao que consta do Processo

Administrativo n' 875-1/2020, ------------------ - ---------------------

CONSIDERANDO os impactos desencadeados pela tecnologia nas mais variadas áreas

sociais, notadamente sob o prisma das atividades desenvolvidas no Município, tendo presente

as seguintes premissas:

1 - o crescimento do número de empresas nascentes com potencial inovador (sfarrups) em

Jundiaí;

11 - as demandas de médias e grandes empresas junto ao setor público visando ao adensamento

de suas cadeias produtivas;

111 - a busca de soluções tecnológicas inovadoras por médias e grandes empresas junto a

instituições de ensino e s/ar/ups em Jundiaí;

IV - as rápidas mudanças do mercado de trabalho consentâneas com o surgimento de novas

ocupaçoes;

V - o crescimento de empreendedores que buscam espaços de desenvolvimento de produtos e

serviços em incubadoras ou escritórios compartilhados (coworkíngs)

DECRETA

Art. I' Fica criado, no âmbito do Município de Jundiaí, o NUCA.EO

ESTRATÉGICO DE COLABORAÇÃO EM PKSQuiSA, DESENVOLVIMENTO E

.r/VOI,HÇ40 Z)E /l-/ND/l/ - Arde/eo de .I', D&/, com o oUetivo de promover o fomento de

uma geração de ecossistema de inovação, sendo que o público alvo a ser alcançado compreende

empresas públicas ou privadas, empresas de base tecnológica, escolas e instituições de ensino

superior
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Art. 9' Fica delegada competência ao Gestor da UGDECT para dirimir

eventuais casos omissos que surjam no decorrer dos trabalhos abetos ao Núcleo de P, D &l.

Art

MESSIAS
Gestor da Unidade de

Económico, Ciência e Tecnologia

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezassete dias do

mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

ACS
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ANEXOS

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PESSOAJURIDICA

A (Empresa ou Órgão Público)

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

. com sede na Rua . n'

SP, neste ato representada por seu Representante constituído, portador da CI/RG

n' c do CPF/MF n' , doravante designada simplesmente

EMPRESA manifesta, por este documento, o interesse em aderir ao Núcleo Estratégico

dc Colaboração em Pesquisa, Desenvolvimento e inovação de Jundiaí, fomecendo para

tanto, os informes abaixo requeridos:

) )

pessoa

sob n

1 . Exposição dos ob.jetivos da participação da Empresa no Núcleo cle P, D&l

2. Como a Empresa pode colaborar no Núcleo de P, D&lo Exemp/os. zn/e/"câmbio de

conhecimento. estrtLturaçào de irtcubadoras, K'orksltops. etc.

3. Quais os resultados a Empresa espera obter ao participar do Núcleo de P, D&l7

Jundiaí. de de 2020
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ANEXOll

FORMULARIODEINSCRlçAO PESSOA FíSiCA

(NOME) , portador da CI/RG n' e do CPF/MF

n' . residente e domiciliado na Rua . n'

SP, mania'esta. por este documento, o interesse em aderir ao Núcleo

Estratégico de Colaboração em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação de Jundlaí

fornecendo para tanto, os informes abaixo requeridos

)

1 . Exposição dos ob.jetivos da sua participação no Núcleo de P, D&[

2. Como você pode colaborar no Núcleo de P, D&lP /üenzp/os. in/ercán2bio de
conhecimento. estrLtturuçào de incttbadoras, wot'ksltops, etc.

3. Quais os resultados você espera obter ao participar do Núcleo de P, D&l?

Jundiaí. de de 2020
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